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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 48/2007

Conta Geral do Estado de 2003, 2004 e 2005

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar a 
Conta Geral do Estado dos anos de 2003, 2004 e 2005.

Aprovada em 20 de Setembro de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Declaração de Rectificação n.º 86/2007

Para os devidos efeitos se declara que a Declaração 
n.º 16/2007, de 27 de Agosto (conta de gerência da Assem-
bleia da República referente ao ano de 2005), publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 164, de 27 de Agosto de 
2007, saiu com inexactidões, que assim se rectificam:

Onde se lê «Nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 28/2003, 
de 30 de Julho» deve ler-se «Nos termos do n.º 4 do ar-
tigo 59.º da Lei n.º 28/2003, de 30 de Julho».

Declara-se ainda que deve ser publicada a respectiva 
conta de gerência da Assembleia da República referente 
ao ano de 2005, aprovada pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 32/2007, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 142, de 25 de Julho de 2007, que, por 
lapso, não se encontra publicada em anexo à Declaração 
n.º 16/2007, de 27 de Agosto.

Assembleia da República, 20 de Setembro de 
2007. — Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do Ro-
sário Boléo. 
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